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LEI N” 382/2025. DE 23 DE NOVEMBRO PE 2025

“Institui a Taxa de Coleta, Manejo e Dcstinaçào Final de

Resíduo.s Sólidos Urbanos - TCRSU no Município de

Francisco Macedo/PI, em conformidade com o art. 145.

inciso II. da Constituição Federal, a Lei Federal n°

11.445/2007. alterada pela Lei n° 14.026/2020. a Lei

Federal n° 12.305/2010. o Código Tributário Nacional e a

Lei Municipal n° 97/2007, e dá outras providências.”

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO

PIAUÍ, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal.

Constituição Estadual e Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprova

e ele sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1”. Fica instituída, no âmbito do Município de Francisco Macedo/Pl. a Taxa

de Coleta. Manejo e Destinação Final de Resíduos Sólidos Urbanos

custeio dos serviços públicos de limpeza urbana, coleta, transporte, transbordo, triagem,

tratamento e disposição final ambienlalmente adequada dos resíduos sólidos domiciliares e

equiparados.

TCRSU, destinada ao

Art. 2°. A presente Lei atende às determinações da Lei Federal r\° 11.445. de 05

de janeiro de 2007, atualizada pela Lei n° 14.026/2020, às orientações do Tribunal de Contas

do Estado do Piauí (TCE/PI), e ao dever constitucional e legal de assegurar a sustentabilidade

econômico-financeira dos serviços públicos de saneamento básico.

Art. 3“. A TCRSU tem natureza tributária, conforme o art. 145, II, da Constituição

Federal, e constitui exação destinada a remunerar serviços públicos específicos c divisíveis de

coleta e manejo de resíduos sólidos, conforme parâmetros definidos pela Lei dc Saneamento

Básico.

Art. 4°. A Taxa de Coleta, Manejo e Destinação Final de Resíduos Sólidos Urbanos

- I'CRSU rege-se. no que couber, pelas disposições gerais relativas às taxas previstas nos arts.
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73 e 74 da Lei Municipal n° 97/2007 (Código Tributário Municipal), especialmente quanto à

natureza jurídica, aos requisitos de especificidade e divisibilidade do serviço e às normas dc

lançamento e cobrança.

CAPITULOU

DO FATO GERADOR, DA INCIDÊNCIA E DA NÃO INCIDÊNCIA

Art. 5®. Constitui fato gerador da TCRSU a disponibilÍ2Uição ao contribuinte dos

serviços de coleta, manejo e destinação final de resíduos sólidos urbanos prestados pelo

Município, ainda que não utilizados de forma efetiva.

Parágrafo único. Considera-se serviço público específico e divisível, para fins do

disposto no art. 73 da Lei Municipal n° 97/2007, aquele passível de utilização individualizada,

mensurável e suscetível dc rateio entre os usuários, ainda que colocado à disposição do

contribuinte.

Art. 6°. A taxa incide sobre todos os imóveis cdificados ou não edificados.

ocupados ou não, localizados em logradouros atendidos pelos serviços de limpeza urbana.

Art, 7". A taxa não incide ou será concedida isenção nos seguintes casos:

I - Imóveis comprovadamente desocupados e sem fornecimento de energia elétrica

e água. por período superior a 12 (doze) meses;

Imóveis pertencentes a entidades filantrópicas, assistenciais ou religiosas,

utilizados exclusivamente para fins sociais, mediante requerimento e comprovação documental;

unidades consumidoras comprovadamente com geração zero de resíduos,

conforme critérios e certificação estabelecidos em regulamento municipal;

IV - Imóveis cujo responsável familiar seja beneficiário do Programa Bolsa

Família, desde que utilizados exclusivamente para moradia, mediante comprovação anual da

inscrição no CadÚnico.

II

III

Parágrafo Único. A concessão de isenções não poderá comprometer o equilíbrio

econômico-financeiro da taxa, devendo o Município, quando necessário, suprir tais renúncias

por meio de dotação orçamentária específica, conforme art. 14 da LRF.

CAPITULO III

DO SUJEITO ATIVO E DO SUJEITO PASSIVO

Site\; www.lranciscomacedo.pi.gov.br
E-mail: prefeitura@frdnciscomacedo.pi.gov.br



ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO-Pl

/\

Avenida Maria dc Carvalho Alencar, 36, Centro

CEP: 64.683-OüO - Fone (89) 3435-0080
CNPJ: 01.612.577/0001-17

Adm. 2025-2028

Art. 8“. O sujeito ativo da TCRSU é o Município de Franciseo Macedo/PI.

Art. 9°. São sujeitos passivos da taxa:

I - os proprietários dos imóveis atendidos pelos serviços;

II - os titulares do domínio útil;

III - os possuidores a qualquer titulo

Art. 10. A base de cálculo da Taxa de Coleta. Manejo e Deslinação Finai de

Resíduos Sólidos Urbanos - TCRSU corresponderá ao custo total anual do serviço específico

e divisível de manejo de resíduos sólidos urbanos, rateado entre os contribuintes de acordo com

critérios objetivos definidos nesta Lei.

§r. A apuração da base de cálculo observará a metodologia prevista no §2° do

artigo 12 desta Lei, devendo refletir o custo real do serviço público, vedada a adoção de base

de cálculo própria de impostos.

§2". Para fins de apuração do custo total anual, o Município elaborará planilha de

custos nos termos da IN n° 02/2025/TCE-PL contendo despesas operacionais, administrativos

e investimentos.

CAPITULO IV

DA BASE DE CÁLCULO E DO VALOR DA TAXA

Art. 11. A base de cálculo da TCRSU corresponderá ao custo anual dos serviços,

apurado pelo Município mediante planilha de custos, seguindo a metodologia prevista na IN

02/2025/TCE/PI. devendo abranger;

I - coleta regular e seletiva;

II - transporte e transbordo;

III - triagem, destinação e tratamento;

IV - despesas operacionais e administrativas;

V - amortização e investimentos necessários.

Art. 12. O valor da taxa será definido por fórmula de cálculo municipal, de acordo

com a área edificada em metros quadrados e por tipo de utilização do imóvel, observando os

seguintes critérios:
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l - natureza e uso do imóvel (residencial, comercial, institucional, industrial ou

rural em zona urbana);

II - área construída ou potencial de geração de resíduos;

111 - frequência de coleta disponibilizada na rota do imóvel;

IV - custo do serviço por unidade geradora, conforme planilha anual

§1". Fica definido a seguinte fórmula municipal de cálculo da TCRSUI

TCRSU = UFM X AC X A

Onde:

> UFM = Unidade Fiscal do Município;

> AC = Área Construída do imóvel, expressa em metros quadrados (m-);

Ir- A = Alíquota correspondente ao tipo dc uso do imóvel (residencial, comercial,

industrial, institucional, misto ou outros), conforme tabela definida em regulamento.

§2“. Alíquota Municipal definida:

Categoria do Imóvel Alíquota Definida

Residencial 0,01

Comércio 0,015

Serviço 0,02

Indústria 0,025

§3". O reajuste anual observará o índice de atualização da UFM ou outro que vier a

substituí-lo.

§4®. Os valores deverão garantir a sustentabilidade econômico-llnanceira dos

serviços, nos tennos do art. 29 da Lei n° 11.445/2007 e da IN 02/2025/TCE-Pl.

§5". O Poder Executivo regulamentará, por Decreto, as demais critérios para

execução desta lei.

CAPITULO V

DA COBRANÇA E DO LANÇAMENTO
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Art. 13. A rCRSU será lançada anualmente, podendo ser cobrada:

1 -juntamenle com o IPTU;

por meio de guia própria;

III - em fatura de serviços públicos conveniada. desde que obedecidos os requisitos

II

legais.

Art. 14. O lançamento será feito com base no cadastro imobiliário municipal e

demais informações fornecidas pelos órgãos competentes.

Art. 15. O lançamento, a arrecadação, a fiscalização e a cobrança da TCRSU

observarão, no que couber, as normas gerais estabelecidas no art. 74 da Lei Municipal n"

97/2007 (Código Tributário Municipal), inclusive quanto à inscrição em divida ativa e aos

meios administrativos e judiciais de cobrança.

CAPITULO VI

DA FISCALIZAÇÃO E DAS PENALIDADES

Art. 16. Compete à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, ou órgão

equivalente, proceder à fiscalização e cobrança da taxa instituída por esta Lei.

Art. 17. A falta de pagamento da taxa nos prazos estabelecidos implicará:

I - inscrição do débito em dívida ativa;

II - atualização monetária e acréscimos legais;

III - possibilidade de cobrança extrajudicial e judicial

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios e

parcerias com órgãos públicos ou privados para garantir a execução, gestão e cobrança da

TCRSU.caso seja necessário.

Art. 19. O Poder Executivo regulamentará esta Lei em até 90 (noventa) dias.

incluindo:

I - planilha de custos do serviço;

II - tabela de valores;

111 - metodologia de cálculo;

IV - procedimentos administrativos;
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V - critérios de isenção e suspensão

Parágrafo único. Permanecem aplicáveis à TCRSU, de forma subsidiária, as

disposições do Código Tributário Municipal de Francisco Macedo, instituído pela Lei n”

97/2007, sempre que não conflitarem com esta Lei.

Art. 20. Fica expressamente revogado o Inciso I do artigo 79, da Lei Municipal n"

97/2007 (Código Tributário Municipal), por perda de objeto, em razão da instituição de nova

metodologia de base de cálculo da Taxa de Coleta, Manejo e Destinação Final de Resíduos

Sólidos Urbanos - TCRSU, prevista nesta Lei.

Parágrafo único. A base de cálculo da TCRSU passará a obedecer ao disposto no

§ 2° do artigo 12 desta Lei, cuja apuração observará a metodologia de custos baseada em área

construída e tipo de uso do imóvel, nos termos da legislação de saneamento básico e da

Instrução Normativa n° 02/2025 do TCE-Pl.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a

partir do exercício seguinte.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí, aos 23

(Vinte e três) dias do mês de novembro de 2025.

ADEILSON ANTÀO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na data I202S,

a respectiva lei foi sancionada e publicada nesta data / ~L2 ! ZOZS .

SANCIONADA

Nesta Data, ^3 / / 7£>2S

Adeilson Antão de Carvalho
Prefeito Municipal

gPP: 032.40P.683.7fl

PROMULGADA
,mslEI MUNICIPAL

Â3 ÍMl

Nesta

(togtetre-se e Cumpra-ee.
^ UAÍ.ijÚkc>

' AdaUson AntAo de Carvalho
CPF: 032.400.6B3-70
PreísUo Municipal
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CAf' IT LOV I 
l>ISPOSI ÔES PI AIS 

rt. S-. O Poder E.~eeu1ivo regulaoléOl:ár.i. c?1õ ll1 Ld np pn_.:7..0 d-e- c1~f 90 (llOvenu,) 

din. c-l'Ubclccendo icri1~rio1 1ét-nleQ • soc:i:'li:s é!' ad:nii n1 ~mdvos ()ll i.e lcç o das fümílios 

br:.n,elici:lrios. execução dwi obnu e li.!o1Culi~,úç· u do~ proarwtuu: hnbi 1.aeíon11is. 

re. 9"'. IÚl1ri l.d 1,:ntf'il t:m vii,.-,r '"' duw de sua public çilo. revogu.ndo-:ie a..1 

dí~içUl.'JI cm t:nnlr.:.iriD. 

1ah,rw:tc do r•~(eht) Munié'Íf't-1.1 de Frgnç-sc:o Mt11ecdo. Es1ado do Pi.0iu.f. üOS 2..l 

(V,nLc e l.t'l:.s) d i.àJ do~~ d'I! dc»:mbro de 20:!.S. 

J\<U,'.,l.u" ..A~ v ro,,w,j\<, 

,'\OEIL5O /\ ri\o DECA RVAl. 11O 
í•rc'tl!i·to lunidp■ ~ 

O JlH)jetodc l..,ci foi opro,•OOo pelo Ple nário da C5n•iun Munldp,,d n:u 4ul..lJ J.9 I .1 2. 12 izS: . 
R n.--spccti"-'11 ki foi :s;wicioRlk.la Li publkilW nota data ~/ ~/~. 

SANCIONADA 

Nes1a Oat,,, ..25 IJ.2:...._12D2S 

.A,4. L\c:t õ,:Jus rh 'Yl f ;dJ:'.'c 
/\d~l<on Anuo d• c~"'•lho 

P,•l•llo .. 1111;lie-.lp,11 
CPi"; U2. ,COO.Hl,'70 

LEI MUNICIPAL ' 
Nº 381, 
~.d.1...J~ 

Slllt\: --w.r'l'S11Cl$c-ofl'iiléafo.pi,.pv,bt­
FA1t1;,1 pn.íc-ll'IJ_,.,..at. t'b,o i"""'1l1K!cdo.pl-&ow.bt 

ID: 6C8759ADEA784 

ESTADO D{) l'IAUI 
l'Rf'l"l~)1'UllA M UjS IÇ lrAl D..-: .. ~RA CISCO MArF.ll0-1'1 

i\.Y nfd M ~U''il• d • 11.-V~ill'iO .-\l~il~,., 36. t! IH l"O 
C •: P :; ~ .6-8:\-DOO - F"une (89) .).JJ~OOHO 

Nl",J? Oi .-6J2.Si•7/0001 - 17 
Adm. 2025-202:tf 

...h,:s.lhul u ·ra.xa de o lcL11. l\1fa~o e l)c-stim1ç q Final de 

R"'~ J.uos Sólidos Urbbnt11!f - ,~c-R...~ na Munkipiu d..: 

Fmn,ciJ,;ç~, M ccdofPI . cn, conf1."lt'l't,id1:1tk eo,n u art. 14:S. 

nd o li. d.u qn~i tn~o F d4:rnl. íl l...c:i Fcdi:ml Jt' 

1 J .-U.Sl.2007. 11h.c:rndt1 péfa Lei n• 1-1.026 -020, u l.d 

l;-t.•itkml n• 1 ::!.30512:0ln. n Códia,o Trib(11ório NocioPl•• e n 

Lcl Munieiri,:tl 11'1;' 97/lCKH. e rlJ\ .;mlr.t!ti pn:,vidCnci;u; . .. 

l"IU.i; t-·E1'1·u DUM O M' E DO. EST DO 00 

l' I J\, I JI . no ~•:soo d(; .., u ,!J lribuiçõcs que the-:s 500 Cõflfcridll!I. pc.lis C'orL~lll uiçAo FL't.lcr,11. 

Cun~d,u h,-;K.) l!.,a,lndual e Lei Oq;iinica do fvhmic:fpio, 1390 bc.r4;1ui: o C.4mnn• Munieipctl 11prov 

,;; ,;;1c s11ncto1m n SCQ,uintc:: U:-i: 

C"APiT LO l 
Dl '"J.1 0 -- 1 0 P ll .E l..lMIN ltP..,t.;i 

Arl. 1 ... Fica ln:s1l1u da. 110 i.imbho do Municipiq, d,: l' nmç~c, M clÇf,."'l,lu/ PI. :. T11X:u 

dC' <...'oleia,. Muncj<, e O~tinaç:tlo Fiiml de Hc1dduo!l ~óHdo:s; rburM>S - TCllSO. dcinlnad~ úu 

eu~do do., ~n•iÇM públk&.1 tl,:. li n1 J1C7.o1• urbmn, cf,l!çtJ1,. tmn~por1e. •rnnslX)rdo .. lrittJitérn .. 

1row~n,:010 e:- disposiçào ílnal amhic-nmlnn:mc 001..-qu11clb d() .. 'f. n...~du,1..~ s61idM dmnidlí11n."J1 e 

cquipar:ado!t. 

Arl. z•. J\ p~sc-mc Lei met'M:t~ às <léLcrmlnr~ dn Lei Fede-mi n " 11.44~. cl,ç- O~ 

üc Ju11éim de- 2007, almdi,.ad:a pl!'lu 1 •i n-<> , .... 0:?ó/l020. M orien~\k:.s. do Tribunal de Contos 

do 1~ wJo do Pioul (TCEIPI). "'~ ao ck-,cr l.'.!Otb1huclo11ál e lc-1;111 de :t.$."«:!a;ur-.u o ~uSten1.t1bilid11dc 

ccu11õmicu,.fi1wrM...""Cit"J t...l~ .M:n i~u...'I público..'! de "-lncamcnto ~ico. 

r'I. J•. TCRSU tem mmm:.t..o uillm1irlB. co-nl'o!"t't1c o an:. 14.S. li. d:, CoMtl lui.ção 

l•ém'.'l'UL e con!>-lhui cJ<1.11çi'hJ dcs1i.rmdn u remunC'ru,. tw:noiç:01 !Xlhli~o~ ~Jlli.-çifiço1 ~ di.,•iS,vei:,; de 

coleto ..: manejo de rc,;(duo.s lid~. o n fomlC JXt1"Jfl\cll'ú.s dctioldo!i 1>et~, Ld ili.:! ·111M:u1ru:nto 

IJ."u,ko .. 

A ri, -r . A Trum de olc:m. M,u,cjo e U11..~iluut::iJn f'hud d1,,; Ro[d uu~ Sólido~ rbimc1~ 

1 CKS regc,,!lo'(!. 110 que couber. pelas dbj)à!iÍç&,i w:cru.i-,; relt11h't1~ ~ lru(tl!\ p:rcvil't.lJJ!I no~ ar'l!lli. 
S. - \ll"W\ll . l't-111tch.c1.11t1~dt).pl~.br ~ 1 

C.--mait: 1P«"rhlc1#11'.P fl'tlflciscom111t-edo.p41,o\'.br (1f 
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Avenida. "'111d.n. dc. C n,1:, lho l~nta · , 36. Cen tro 
CF.í', 64.683-000 - f'on• (89) J-135-0080 

• P.la Ol.612.~77/1100 1• 17 
d1~,. 202S.2028 

73 e 74 d:.t Le i M unic ipal n• 9712007 (C6dlso Tri lM.iliar~o M u11icipuJ). e ' pcciulmcrlll.: q Uünto A 

n111urc7..a jurid le • 11.<M ~qul:.fi1tl~ de c:11p..'c;'iti ldude e Ui vi~i bi lidoJc do SiL-rvi ço e 3:i norm M de 

lanç,,nme·n10 e c.obrançn. 

Al'IT 1..0 11 
IIOP TOG RADOR,DAI crnt I F.D NÃO I lllé , ,, 

Art . 5D. Chm11iiui lh tn ;.crador dn TCRSU .u di:sponiblli7.açilo ou 11.'0tur'lbuim 'L" do~ 

!ict..,lço~ de t:ú lçlci., mu~n ç de5:Lir,a.çl\o (inoJ de rcsfduos M>lldos Lirlx10.._,-s p~i.ado~ pelo 

Mm1içipio. 1,1 irtf.fa (tuc: nt\o ue ilizado.s de fmma efc1lva. 

P~râi,t.ntfo illnico. Con~[dt:ní•SC scn,iço p llbl ito e,q)C'Clfico e- dh.'lsh•c l, parn fins do 

d isposto no a.M., 7l d.lt Lei lunlelpt,1 n• 97/2007, uquelc pru;.sh•c l de utllizaçílo indi vidUBl l.7..lld::i, 

n'lcl\:!<lird.\.-~l e AJ~C:eth•el de mi.cio emrc os usu: r[~ uiuda q ue culQÇUdO ii di i,,~it;lkl do 

con1.ribuin1e.. 

rt. 6 e-, A la.xa ill ldé :olóbru lodo~ os. lmóvC'b: ,rdlne~dos ou nilo 4..•dlri1éàdo3l. 

ooe u1>lldos 01.1 11 1iu. tocúJ i; .,.a<lu31 cm lo.1,1. r. idutm.1"..~ ~lendidos pelos SCr\' lço~ de lirn ~;Jl urbuo,1. 

1- lmóvci:S Oll'lpt"O\ 'Adan \cnleo dt."!'oOCupaJm e M~m fhmcc imcnlo d ~ cnCfl;_iD clc!-t ric:1 

e 4gu~. por pericxlo :!ii.ipcrlor ti 12 (der,,c) mcsc:.s; 

li - 1m(,,cb p,crb:nc11m1 .;s en1ld~1dcs [1 111:nU'ÓpÍC.ti!L, u.~i.slt!1'1,dai~ t'tu ~ ligio:sus.. 

ullll✓.1.1t.l~ cxdu ltÍvumcn1.e p:1rn fins sociais, medit11n1c n..-qUiC:rim c nlt'J e çompn,}\ Uçi\od-o-t:um..:nlnh 

111 - unidades i::onsun1idoras com,provud:pmçnU: çom KI.T.lC:llo 7..Cro de resfduo.s. 

confomw cri1érios I! ccn ifk:uç:&, lt!.sl.ubclccidos cm .n.11,uh1m~mo m unicipal: 

- ln, ,,cl:> c tJjg rcspca,ru.cl:vcl füm iliar scjo bcncílcl rio do Jºf'OW""dl'l\l.1 U.úllCu 

1:an, llia, dé:$dc q ue utili~,;,1dQ~ cK.Clu~iv unente puru moradii.i~ m1.:di.u11c cort1prúv.11ç.:'.lo ~mual da 

insc::ri~ó nu d · niço. 

P'1r.:i•r.•fo • ni~o. /\ concesSOO de i~ n çOl!:s: não po,kr..'i. co mpl'unic h.::r n c-quillhrio 

tt0Mm1c:o,.. (1fl.,-.nc:eiro da •a.xtt. ck"·endo o M1,miçíplo. quru:uJu 11iécc~o. :ir:up rir Lai:!.' n:nítnc;:ias. 

por me.la de dótn(;.àg, arç41111-eontórin 1,•5pc.~iHea. eonfonm: un . l .,'1 du L ll ll. 

APIT LOIII 
DOS .11-;:: ITO ATI O~ DO JEITO f"A.SSI O 

S.lli!'\! \lo ...... "W. ffflflCl'11!'ilH1,.C~pi...JUY,br 

li!-ftl•ll. .,.._..,c:illlftll'il t'raMi~omoc:cdo.pl,t:.ovJ,r 

tli r\ .:u •• Çrnl ru 
343~-0080 

C ' l' J, 01.612.~77/0001-17 
Adru . 202S.202it 

~ 

Ar1. • O !iujC'ilo n1.l\·o dei TC RS é u l\lu11idpio d r r:'nant;"h:co J\hcl'do/ PI . 

A r1 . ~- São sujd LOS p.:L~'ln os do w..xu: 

1 - os pruprlc1i:'ttim1 dus lm ó \•ei ah::11.Jido~ pclc;i!\ Sf.!.-VÍço5,; 

11 - os.1i1uh1rd: do domrnfo ú1i1: 

111 - o.s po.."suiiJ (Jn.-S ,:1 quulqu..:: r 1í1ulo 

l'I .. 10, A ba.~ d .: c.AlcuJo Ja fu:-,;11 di= Çolc..'ta.. M{m,:jo e IÃ-stin:;1çQo Fimd d(' 

llesfdUOS Só.lidos rbar10~ - TCRSU áltrQJXHltLcr.,i oo cu~o •oi.;;ll nnu;;Ll do ~rviço c.-s~Uioo 

e dh IJ!Í\ t!l J c 11umcjo e.li: rcsíd 1,10, :Wlidos u.rb:ulO:S. rntc-D<lo c-nut:! o,g comribuinles tk:: aeorJo eom 

crlu!-rfos objclÍYO~ dctiuid<nr r11::Mn 1...ci, 

§1 •. 1\ upun.ç!k,1 do lxa:se- di: c4k:'u1o obscn•11n\.:. n,cmdnloC,Ífi Pfé'l"i~a. i'tO §r dd 

ãt1.lw.o 12 ck~tu Lei, devendo n:lle1ir o eusl.Q rçgl do SC'r-- iço pôbtieo. ,·cdai.-L"l il adoç.lo J c.: ~ase 

de c:iik1.1 lo própria de:- impo~os. 

12•. l'.nra fi11:1 de- . r u.raçilo do cusl.o 10111,I anu111I. o fonleí}'lfo d 1tbor-J1n pl~nllh.a de 

c uS;tQS 11M tcm ,os d:n IN n• 0:?1202:5/l"CE-PI. conu .. -ndo d1.-sp:!~ opcrai;:i;on 11iJt, lldmin istmt h:O'llõ 

o! lnv.C-~tim~'f1tOS. 

PiT LO IV 
U IJ Sll Uli'. • " L<:ULO ll 1)0 VALOR l} TAXA 

r1. 11. /\ bw,c de ç Jçulo (b T RSU ootrni:,u,ukr:.'\ 510 c u $llO t11nutd do~ ~Nl,;os.. 

apurado pelo M1111icipio medi mm: plnni I hn de custos.. .segui 11du II utctõdo1ui:;iã pn:-vi.ilil 11.11 1 N 

o., .. n:z.sr r E/PI. dcw:ndo abmn;c"r. 

1 - c,J lcb rew.11h1r e .sel,:tivn~ 

11 - lr.in!'lpartc e lrnn.·diordo,~ 

I li - lri.tti:,c11 '1. Jc.;,1i n"',1lb e tralBn\c!nll:i,; 

IV - de-s('K=~dl upcrndonai" e mlmini"'tf"lllfrv.1.1,:; 

V - runut1i✓.aÇ'ik> e i l'l\a'L.~lirn,.mlá'S m.;L-c:lQmrict$. 

Art. 12 , O vttlor du IU:Xli. M."rá <lcílnido pui" fi'litnml.a dl: c:ih.:u.l t,1 nm n idp.tl, de: .1ctN1:IO 

4~m a án.-a 4,,"(!jjficaJ~ 11,"fn IU l.:' li'U~ qüüdnM.Jos e 1,ot dpu die u1mr..1ç.i\o dn inffl \ 'C!I~ nhsc-n·JU•d~, n_,c 

S1K' " 1Wo-vi.-, í~ilnlfr11KC'do. p{.IJO',' .br 
F.-•1111il· ..... ílE'itur.w'<J fr:1;,,_.i-.a,,n~,pi-1-ovJ,r 

PR CO :\IACl" llO-PI 
36. C t•n lrn 

CEP: 44.f>-NJ-DOO - Fone (89) 343$-00.80 
NPJ : O 1.612.577/CHlO J - 17 

""'· 202!>--21128 
11111ure-.r..u eu~ dç, imQvçl {~i~nçial. eomcrefol. ins1 l! ueLon.1 l. l11dus.tr' i.al ou 

1 t - i1n:a comlruidg Ou polcnc;: i-111 de gcrnç.i\o de: l\::iWuo;o!I: 

Ili fn..~u~nçiu d..: colem di~nibi li✓..::wki nu rola do iimivcl; 

IV <1,:11:..lf;l do ~rviço por u.r1idOO..:: 1;-..."1'odom,. c.onfomic plan'i lh:~ n11u1d 

§ I ". 1-'kn dé rin ldã a iK!õ.uin1ç, t"ónnu l:q mun ie:i p{d de cálculo da l'C RS 

T H~U - t"M w A w A 

O rwfo ; 

1-".M U nidmLc l~i~J do Muni,cfpio; 

, AC - • rc~ (u1.s1n1i:tlo do irnó.,:c l, c-spresso em metro..;; qwk.l.mdru. (n,'"): 

- ,\ - liquóLn COfTC~pondit'ntc AO t ipo ,;lc ~s,o Jv lmú,cl (N'.llkknd:i L 1,,-onn:rc:iat 

1itdu.1o1n11l, m~ihu~ionn1. mlis:to ou outto:s). eU11rom~c lalN:!111 dcrin id:, cm re,1ul111ncnt 

§2ª. A lí,1uom Mu.nieipat dcfl n ld.'"I: 

C ~U!t:,orla du ftn6vd AUcruorn O"'Onida 

Rc.swênc-Jat ---------+------0- .-0-1 _____ -4 

C'nmCrcin 

Sc:rviço 

ltkJ ihlr'ill 

O.O IS 

0.02 

0.025 -
§3", O NajU.'ih: anual o~r•tord o fndke de aruali~..:IÇAQ du FM 0 1,1 o u1 ro que v ier a 

§4". OS varo~ d~, .. crlllo w1ruri1lr 11 :naslenl 1'bili.dade ~ n õntico-fint.m4-'\!:im do.!I 

!(4.."'f"\li,ços. nos tcnnos do n.rt. :!:9 & Lei n• l l .+tSr.?007 C! da 1 02/lOJ,S E- PI . 

*;5"• O Poder :: ccu1.h-o l'é~ulomemmn1. por Dccn.'ln, ,11!,I; d..:!mah1 critêrin~ para 

,:;,(«l•Ç od11.-;sl1.1kj. 

PIT LOV 
u COH llA ;ç ,.. no LAN i\'I ENTO 

8-1 • Ww°W,íl'lfl.;-1~m.;;,«<ló ,r,i ,1Jo._•,br 
l~ ,l-a,I: ~feitll'fb ri f'n.tc:i~~l."dtl,pi.~•.'W,br 

r:.:S'rAno po PIAUf 
PRI,~ .. ~rrurl M IJ.NlÇ il~AL l)lf'. i;·rt NCISCO MACF.llO-r l 

r\'-'~nlda i\1 :.ula d.:- :lf'\~all:'lo ,\lctléur, .J6 , tn lrO 
' •; r•, t..t.683-1100 - Fone 18 ) 3~35-0080 

CNli"J : O 1.6 12.577/0UOt-.1 '7 
do, . 2025-2011! 

re . 13. A TCRS .s<:n\ lançildD H1imdmc:n1c . ptx.lc-ndo s-;r çobrwJa~ 

f - junlmn cnh:: com o l PT U: 

11 - pci,r m ejo de .::~•ia própri.a: 

11 t - cm f4m1m de serviços públicos com..:-n,adtll. dc_..dc- que obcJc-c Idos os «.-q u bilu!<o 

r'l. 14. l11RÇan, ... "f1to scr.1 feito com base nu c.~1dt1.Mr'ó hnohUh1rlu rnu n lei!x'II e 

d-1:m\d "I inf"ormt1çõc:.i; fom c:eiJu: pelos órg 05 c:ompctcmc.s. 

r1 . IS., O lru11y-umcn10. a :arrceodoçilO, à ti~lii,-:;1o1tflQ ç .i cobn mça di1 T ' RS 

nh~r.!n.•mtlo. 119 4-fUe couber. M nom nu i.;c:miir: C5mbelccidas no art. 74 d11 i.;1.~1 M un.ldp.,I ,,,.,. 

97 - 007 (Chdi~o Tribut :rio M unicipal . i.nchu:L\ e q u.uuo in~dçllo c:m dívid.11 a1h--n e t1Q~ 

n1,,.::i~ odminislml t \"OS 1,: judki11is de "-obrnnç.o. 

1•IT LO 1 
1.),1\ ..... ,se 1. IZ.A ÃO I!~ J) S ,,1~NI\L JDJ\D 

r1~ 16 , Com pet.: A Sc-cremri:o Munh::iJXLI de ,\Jrnini!óln,çi!o e l~ fwoç,1~. nu t,rwl.o 

1o.~pJ i\ nli;nu:. pnx:cdc:r õ fi scoli7nç3o e cobnmça du mxu fru t luddci por ~ UI. 

ri. 1 7. A fo ill3 de f'Ol,!:Umem o d.;1 to!IW nos pra;;,...01 ~$1.nbetc ldM hnplkat-..li! 

1 - i n i«!Tic.;:Dó tjo t1t.:~bl10 em dh·id;i íl1ivo~ 

11 - ~ t ~1,ali;,'4.N;!lo moncu\ri.u e açf'HÇj mos lcgftl.s: 

Il i - p(,~ib; li:d~çl-: d(.:- 4,.,gbnmço e;,;tmjudiçial e judicial 

CA r•11-·u1.o 11 
l>AS DI í'O I ôF..S F'IN,,1s 

ri. IH. Fk,1 u lºodc:r lt l(:ccul i\'u ~ lnniç:ir-:il tm tori7..ado D celebrar con,-ênios e 

p:U"ccl' l3S c.:01n ôrgilOs p ,iblicu.~ o u prh,1.1do8 p:1m varuntir a cio;:ccuçOo. gc."'.Stào e cobnmçc J a 

TCRSU.caso ~j3 necesSllrlo. 

J\n. 19. O l"'odéi' 6',-eutivo ltGulo..mcnl.llni ~•1;1 t .çi li:fll "'~ 90 (now:ntr1) di • 

ln,clulndo: 

1 - planHh.ai de cu~lu.-. du $Ct"\:lço~ 

li - UJbc lo Jc v11lon..";!!I: 

111 - mc1ndnlouiu de Cl\lculo~ 

IV - pn::te:c.-dinumlrns 0KltninÍt'Ctra1i,-u,c~ 

14,e,1 "'w,i, .(Q.n,ct,,.;~~1,&uvbt 
J'..-m.,-i l (M'çf~i1-,.f'i1, ,a,.t'nlft iKOm llo-do pi .. o .. ,br 

cP 
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d m. 202~2018 

V - rit"i,o:s de iS1.·n~ e- suspcn:sllio 

Par$1i=irafo lln lco. Pcnnancccm aj')Hc~vels A 1· "RSU. de' fonn11 subs:idillria. M 

,;Jispo:§:içlk.'5 do Códib'O Tributário Municipal d.e l' r";tpçi.$4;ó Mt~. insCiluído pcl11 U:-1 n" 

97/2007. sempre que Brio oonlllt:arem COtn es:Uti Lei. 

An. 10. Fka c,cpn:.~ n11mtc rcvo,1;t1do o lnciso Ido imi,g,o 79. da Lcl M-..nkipa1 n• 

97rl.007 (Código Tríbtal.átio Munidpal), pt,r p,c,rd.P de objcm. c m nlZlio do. insLitu.iç~ de no\'1i 

1nc1.odA)lot;ia de: Ms.t: dt dkulo do Tn.sn de Coleto. Mnncjo e Dnti1,aç.tkl FiRlll de Rt.-skluo. 

SóHclos Utbn.11,M - 1L RS • prcvi,>ta ,,~s:10 Lei . 

Pará~tnfo únku. /\ biHe de çóili;:1,.110 do TCRSU passitrá a obcdc..---cét ;ti,() Jj:§:pc.sto rM.J 

§ r do anJgo 12 desl-'\ 1.,,él . cuj1,1 a1,\1111çikl ob9:f'ill1l u me1otlolo~i.'l de CU.l(JOS has..:adii. ~,n flreai 

ronst.ndd:I e 1tpo d«!' uso d.e:, io1ó\•1;I. nos 1.mnos dü lcgi!ll:,çl],D de K:an.c.·:lincrun, b.'b:íco e tia 

lmtruç&o onn:nti,·o n• O;?llOlSdoT & PI , 

rL 2 L H..'il .t l.d enlnt 1;m vi_.nr n d,IHtl d~ s un ,publil!:fl,Çaõ, pto,thrtlnJo cfdttJS 11 

panir do e crdcio :st:t!;UhHC". 

Gobinctc do rrefeiro Mwdeip:tl dé Frnn,çi:K>O M~~-do. r:;st11do do Piaul. ao.11 2:3 

t Vin1e e lrêsJ di !: do ml!s de oov,embn) ck 202.S. 

~ ... J\,-d""- ~ (..,.1,«Jw,, 
ADl'.lw;{)N , rÃODECARV,\LIIO 

Pttrdto 1:unkiipli l 

O projeto 1,k • .é:I foi aprovudo pi!'lu Plen:Ario d-u, C'i:lmi.rn MunicipaJ n.1 d3E3 A,;;j_J .:!LI~ 
111 rt-~-nl v11 ld fi:t1 !ii.i11dunud11 e publ lc.ndu ne,;tui daUJ §_J .J.;2. J 2t:J 2.5 . 

SANCIONADA 

Nesla Dale, -23 t..J2....J~ 
Jf~ ,t1lit"'S: Hwu.,14. 

Ade lson llntJo d~ Carvalho 
l'r•i•llo M11nlcllp,a1 

CPF~ ou➔ .. OO.QJ1.1D 

LEI MUNICIPAL 
Nº .382 
&i..Jd...~ 

s~ ..,,._ .nw,l!ki:ot111'"'-""NO..PL&~.,,..tw 
l"!.-itui.1: lll'C- rÍtllrll ti hf1.:iK"Ol"DK~OVJw 

W : 207CB68E6F7A4 

Plt1-: 1-;--1;:.1TtJ 1t AÇF..no- r1 
,..cHld:. l\·l arfa d1.: ·•1uro 

Jo; Pl (..J .f,H;J,.000 - ,,.on(" (89) 3 -tJS ... 0080 
NP.J= O 1.6 li.577/UOO I • 1 7 

dm. 202~2028 

Ll-: 1 N " "\1'J:\1202!C>, D I"'. 2 l ll li: l>F.ZF. MUl-tO ll E 202~ 

6 

D i~pOc :,;.uhre u ..:.riinção dn Pm mm11 1'-1 unici pul de 

tm.:c-nLivo à PS"DduçAo de Millm e Apaia A IJcbulh.a 1! 

Emit11a;:cit1 110 Munidpia de l•rancisi.::o M.a~éd l'I. e 

J OUln.i~ provl<.lêti~hd.. 

O 1•10: ..-.~rro J)() M 1<:IPIO D E FR, N IS O MA EOO. ~. DO 00 

1•1 i , m1 ~, dt:! ~•~ c1tribuiçÕ<:$ qllc lhç.s sAo çoníeridos f)C't.a Conslitu içt)o Federo). 

Cou:$li tuiç l!.$1u.dwil e l..ci OJ]:: nlcu do MumdpÍo. foço subcr que n C:"imorn Munic:-ipal nprova 

.: eh::: ~,i..mc:Íu11-.1 11 !1.CÇUlnlc Lei: 

Art. 1"'. Ficn in.,.thtddo o P·roy,mmn Muniçirx,I de lneicmivo Produç~o de ~1ilho e 

Apolo IJ~bu lh.u e b,:sll.a~cm~ c ém1 o objetivo de c:..•olm~ilur n prc:w.h1ç~ • 1 •rlçoh1 ç rw;:çuàrfo loc::al. 

fomcrn.ondo o aumcmo d proJulh,1ld3.dc, eu s u~h:nlabíUdndc da."111 n ti1,•ld111d e.,"' ruruis nu Munidpio 

de Frnnci.s1.to Mm:"'·do/PI . 

r-c. 2 ..... O Pro.:;rnma Le m JXl'r OnnlidaJc: 

ino.:111 ivm a pnxluçl\o dç milhn p;los (t,i'lriçuhor.:s í:.:uniliares ç pc:euorisua;s. do 

mu11idpl0; 

11 - a f1onl i1r o l)l'U4.:C:,,.-«., c.h., W..·hulhu tlu miHtu. mcdinnli: t.l (Qnn."CÍmcnla d.: ,núquirla.""I 

dcbulhfM.i.o se miJo de obro. tccnle.o! 

111 - nux Ili r os prodmo~"'S no p,rot.l uç-i'io de ~Uai;cm pru•o ai lrnc,m""Lçi'to uni mal. 

cspc-çiulmç,m~ no ~ ,rlodo J:c cs 1lngc1m 

1 V - 11romovcr o inu:gm,r;.tlio cntN os ~~rlcultorc. e pec:uads:tas. íonalc\";:c n,do a 

ct:nno rn ia ruru l e II SCBur.:m çi.1 i11Ímcnhar dn n:hin,ho; 

V - cnnlri hui..- p.:trlll n amncnto du renda d .1:S, lilm i liu-. nu1_1i:s e [I n.'ll"ç.'lo d,,:,.; i m1im;:h_-u. 

r(~ •. O ProQ.ffima ~ffl coordc-nAJo jX'lt, S'----c-re1aria Munk;pal de A l;riculrnm. e 

lk:i.cmrólvum:nm R1..1ral. podl!ndCI c.t.i,.nlur éu1"i.1 o apoio de QU1 1"Q.."i ÕI];.~ municiipai,;, além dl! 

rareerfa!II com ic-midadcs prh ad11s. c,wf)f,! .1th s e fl!ISOCiações rur-Jii!. 

ri , 4 1P, Paro c:xceuçilO do Pro4r-nnnu. o Munlelplo f\Od'-'fii ~ 

1 - di::!ip-mihi liz;tr 111.iqui nms l!" cquip:uncnlw n_y.rt~c;da,;. çomu d.:bul h11deÍflll:C e 

c,,si l.alful.r.L'i-. f){1.ff1 uso emnmlÍl(1rl,,: 
Sill • w ... u .fta1Ki-..con111ecdo pí...a;ov.ht- ~ I 

t .--m.ai t pn!íe:itura.""' 11-Ki,c01JlôBC't'do.pl°"'o" . br W 

f;!-i-l"ADO JlO PIA llf 
r1u.:::F~IT l{A M IJ •1c ., f'AI . D F. PHANCI· ÇQ MACEPO-PI 

A1'('t1Jdt1 i\:Jiiri:n d,t, Curva lh 11 A lcnc51r, J.6, Cen t ro 
EP: (t-t.68J--OOO - fúm.: C8'J) 3,U5-4lOKO 

l'J , Ol.612.577/0001- 17 
dm. 2025-202N 

11 - fomel.:ér rombustl,"4!1. óJl"l!ntdo~-: e :l'upor1c téç:ni,;.,o ;i,_os produ1ores ~tnwdos; 

111 - f1 mi.ar i.:drn'a=nio"ll I!' p.ircL'ri1Lll '-.'llm t'!i'lJ:W pllbl icos ;: mtida dcs privndll!II ,•olmdas 

à a..,-ii.:uJ1urn e pccu.iu111. 

r1. 5" . A .ude'S3o mo Progr.1m • d:-r.1i tuL"(i; filé éadu:J[t'O jun10 & S,cc:R...-1.li.ria 

Mun;çiJJQI J!: , \u;riçuJlun1 ~ lk-Kn'-·oh inlffllO Ruinil. que ddinlnl c.-i1t.lrlM ~&nku!I'. I! pnv.x"' 

p.iirn ah.mdimi:nco. príor)T.ando pequenos produtores e ai~hotl!':~ flll'l111,:ire.s. 

Art. 6°'. O PoJer li M.•100Lhm n..~gul U'l'em.m c:s1a Lei, nu q 1,1i: ç(l,ubc:r. no (N1ll'J,J de: 11t~ 

60 (lliC'SS('PID) dlnJ n eonUlf d~ .sua pub. ic.lM;fto, tkfinlNlo: 

1 - o cronogr.una ::mual das :nçc)es: 

ti - o~ c·ri1érios Jc sckçao é uilll.1.aç-.'I.O dOS equipam,,:ulo:s.: 

11 1 - a.~ rcspuru.r,bilidJd"' do~ l)t.-.JC:fléltiiric~,; d~ l)IJmini~lrnçllo pübHçia, 

Art. r. A:,. d t=:q ·L-c d~•L~ d:;1 e,;-ccuçfto d i:.Stn Le i oom:rllo por conu:1 de 

da.~ Ç-OC~ t1n;,:n11c-n1:iri:c pn)pri.~. poc,tt::ndo ~r ~upltmcntildas. K ncccs.sdrio. 

A ri. 8". P 11 l..ci en1 rn em \.'i~or n., d.1111, 00 su11. publh..•1ição. 

O;,bin1:te do P'n.::ícllo Munkípol de fr::1nci.si..-c> M:-1cL·,fo, (1 uldn ck) N,Lul, a1,-1 2:l 

(,'lmc e Ln;ls) di :,Ju m~ de dc-.l.tmbro de 202.S. 

.,A4..!l!Ao" l/l-.,;/2""- ol., e..,, J..cc/'c..> 
AIJUU'K>NA IÃOIJl,CJ\l{VA l.110 

Ji"l"'l:tirllo Munkl 1)t1I 

O pmj.-:to de 1,cl ft, i ••p~vado tx•lo Plc:ndriodl."I Amam Mwiidpal 1l3 tbló 2.L J..J:!__I l~ZS . 

.- ~?,pL"CIÍvn lei (oi 511nt:ion.od.J e publi-cndo 1~:,.1u da.UI -ª._t .1..'L. I WZ 5. 

.!,11id\:. """""" .fnm:ncomaadQ.pi . ...,...bl" 
1-millll: p,roe~lrun--:'fffnndw::~ p,l.il,()-'o' lw 

W : 5C1FBE07E3004 

f"~1,\ llO DO l"IA lli 
Pl!EfEITlJHA MUNICIPAi, IU"' k"'HANC"ISC-Q f,,'JAÇfl}Q-PI 

' 'lt'nidu M11riii d e C11rvallm AI t11C!11r, 36. (;t!-n lrv 
CEP~ 6 ..a .. 6H,.1..,0C)0 - l-""0 11~ (,89) J.-l ~OOM:O 

C PJ : OI ,6U.5771fl0□ J ,. 17 
Adm. ?02,S .. 2028 

lm .. "1iWi, no füobi to do Munic:fpio de- FmrKi.,ço 
lcact."t.lu- f'I. á ·-s~mun~ lunidpa• d.a Jm..:n1ud.c'". 

e c.tti n ulrfl" pmvid.:n,,:i.1,, 

A C" - MAl{A :M N I IP l- DF'. F'l-l ' ISCO Mt\ E DO - 1~1 uprovu; 

r1. 1•. Fkt:1 inslil.uidit. no ãmb-i1o d,o ~1unidpio de Fruncisco Mll\,,'1.'!Clo P I. a Scman.."l 
h..1t1le-lpol J.:i. Ju,cn,udit". li .s...•.- tellti:tod.u. wtu..1lmcn lc. na .sc~unda !k:!1111mll da m'-.¼i d!:! ost,~lo. 

Aí"I, l "', A SéínllM luni ipal da JU\'t!iltudc 1...-m t.:QJm, ohjdi,·o prCm\t.H cr' ()~ que 
~im11km :P partiç-iJ'll'li", o ·och1l dosjo,.~ t"Onl id..id~ ~nm:: U (quh1zc) e 1 9 ( , •hnc e 001,,c) a(K);!li • 
ine-c-ntl \'r11Nfo 1)1"'.irk11.'l t!ducz11h,a.'\, c ulturnil\. ~h·1•~ ,ifo :,i.-;,td.:. (lUuli lici..,-:i.lo pmlix.'\.Íón."1.I c­
t,;!hl1~l.utiui. 

Pi• 11,tl"ãfo (in l-ç,o. A proinun~çl\o d11 Sc-nmna Muníelp;a! iJo. Jun:-n,uJc- pod..:.r.\ Kr 
:iju~.;Jdà. 111odUi·cu1.k1 uu n::J.,dink.b.i. tt cttdu l."1,HÇ"ào. t.h: acord,, cama rerdidadc I01.:~d. d\!,,punib:i lldadc 
u~::1.mcn1Iui ~ p,,rcçr-inll. tim,ad!L, e dçm:n:ndn"i-d.,jm'f:'111,de, sç-m de.sçarnc'le<ri:.ror sii:,, objçti, 03-, 

Arl. ~ •. A~ n ti,·idmb n.:llli:1'11dwc dumnlc t:1 S...-m.-no M1111icipnl d:í_, J1,1\-ç(l tUdç podi:nlo 
c,1,."oh"I...,- ~-.colM,. BSMXi"ç&"ti con1,m[,ãrim. e mposjuvcoi!t.. i~a!t.. t11l;llu:s f'\iblicos. oranni.lnçÕC?l: 
du JRJCk•,kade civ~I e Jcnmis c rnlt.iades ,que t.lri'.."SC·u,u l,.·am .:içík.•.S vul1ad.1is i• j m c:nlutk .. 

ri. -t•, Scn111no1 Municip,,.,I de, Ju\ c nlude pcxloi;r.i çtmlc1ri;rnn purt..-çria,; linnudmt; L'tUn: 
o Pod.,_..,. r~úbt~co ~ iMli1uiçõai püblic.ru: ou privud • d li! fom1m lJ wuplln.r o u.lc:aDC'.c das ruivid::tdc.w. 
\vltad.1$ .:n r.,iju \.' 1:'.l"UI. 

ri. s• .. A$ di.-.,pt.~M da"QO'enl~ d..:i. é.Xcçoc;Ao d~.-,;ta l~ei ci;i,m:rAo po,- contn da~ do1.nç6c:s­
on;nmcnt.airi pn~riu • .suplementado~ se nc::c(.'""Ssjrio. 

Arl , 6•. rod~r · cculh'"O rcgu l.ru,wnto~ c-sm Lei. no quc, cou~t. 

~abi nc,~ d:o Pn::fi:í10 Muntcipal de: han.:t:!õeO MDccdo. l.:.su,do Jo l'iau. 1)():§ 23 c,rime 
.:i 11\:~) di~ 00 n'll¼ dé d.cn·•m bro ck 202.!t 

-"-il.{..(A.c,,, .,_J,,)'1rw, li C0o1 L rJ '"'--· 
/\Ul>ll ON ANT, O Dll /\RV,\1 .110 

Pr,,rt'd1o Munklpiil 
O projeto de Ld foi .aprt.l\'ttdo pcl-0 J>lerl:bio dtt ' ;!bm1r-.:a Munldp~d nu dalt:1 .=Ul_1..L 2.. I ZLJ2.S. :a 

.-e~ti,r.t lei Í()i si,ncion.td i;a e publiet1dn nesto1 dllta ~/ 2.. l 'ZL?;!. 5 . 

SANCIONADA 

N&&ta Oal8, x..3 / j_ 2 /~ 

J!~i' ½cl" ,A !:tia, , <'•«¼IJfl' 
l\dellson llntao dt C•rv~lho ._ ______ _. 

P11•l•1t1111 Mull~op•I 

____ c.c.•cc'..c' '..:c• ;:::»:;c.<:.:O..:O..:•;::U:;;-:.,:70:......__-r,,I;. ~~·~~:~~==~~~-br-


